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Of. 016/2017/Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final* 
Sarandi, 21 de junho de 2017. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em 
reunião Ordinária da aludida Comissão, nesta data, na Sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar ao Projeto de Lei n° 
2612/2017, que tem como Signatário o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Autoriza o recebimento de bens móveis e imóveis com ou sem encargo, doados por 
particulares ou instituições, desde que com finalidade de beneficiar a comunidade, onde 
solicita a Vossa Excelência, que seja feito a devolução do aludido Projeto de Lei ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, tendo em vista Parecer Contrário da Procuradoria Jurídica 
desta Casa de Leis. 

Respeitosamente, 

ecij Antonio "Cido Polícia", 
Pre dente 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Carlos Roberto Falaschi "Leão", 
Câmara Municipal. 
Nesta. 
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